
 

 Município de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 

  

DECRETO Nº 768/2023 

 23 FEVEREIRO DE 2023 

 

“ DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DUAS NOVAS LICENÇAS PARA 

TAXISTAS ATUAREM NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 

 

                EMÍLIO TORRIANI DE CARVALHO OLIVEIRA – 

Prefeito Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VII da Lei 

Orgânica Municipal que “ Dispõe : Compete ao Prefeito, entre outras atribuições : 

VII – expedir Decretos, Portarias e outros Atos Administrativos;” 

 

             CONSIDERANDO o crescimento da demanda no setor 

taxista, aliados a necessidade deste meio de transporte e ao índice populacional 

convencionado em Legislação Federal, com fundamento no artigo 3º, II da Lei 

Municipal nº 1.074/85, de 02/12/1985, que versa “ Dispõe sobre o Funcionamento 

de Táxis no Município.” ;    

 

             RESOLVE:  

 

                                         I – Conceder novas licenças em número de 02 – (duas), 

para o funcionamento de táxi no Município de Santa Rita de Caldas, totalizando 12 

– (doze).   

 

                                        II – Revoga – se as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

 

             Registre-se,      

                          

                                         Publique-se   

                            

                                         e Cumpra-se. 

 

   Municipalidade de Santa Rita de Caldas – MG, aos 23 de 

fevereiro de 2023. 
 
 

Emílio Torriani de Carvalho Oliveira 

Prefeito Municipal 


